
da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de

serviços de apoio a outras organizações, sem fins lucrativos, e a órgãos do

setor público que atuam em áreas afins.

Artigo 45 - O Instituto Anjos de Focinho poderá, isoladamente ou em

conjunto com outras pessoas físicas ou jurídicas, realizar prospecção,

gravação, edição, produção, publicação, distribuição e divulgação de imagens,

músicas, revistas, vídeos, livros, depoimentos em programas de radiodifusão,

entre outros, relacionados com suas diversas atividades.

Parágrafo único - Toda a renda porventura recebida, obrigatoriamente

deverá ser revertida em favor do objetivo social da entidade.

Artigo 46 - A data de aniversário de fundação do Instituto Anjos de Focinho

será considerada comemorativa para seus associados.

Artigo 47 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu competente

registro no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

~~----..---.-.. ')~' .

(/ Rio Claro, 03 de maio de 2018. '
'1"''''-- _---....---..•_--- .~-------

Diretora Presidente Advogada - OABjSP 371.628

2° OFIOt.L DE i\CGíSiRO CIVil De h:SSOf\ JURíDICA
Comarca de Rio Claro - SP

José Gentil Cibien Fi!!lO - Oficiai

INSTITUTO ANJOS DE FOCINHO - End.: Rua 6, nO453, bairro Cidade Jardim, CEP 13.501·070, na cidade de Rio Claro/SP.
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PARECER JURíDICO N° 101/2023 - REFERENTEAO PROJETO DE lEI

N° 101/2023 - PROCESSO N° 16304-121-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

n° 101/2023, de autoria do nobre Vereador Sergio Montenegro

Carnevale e Vereadores, que considera de Utilidade Pública

Municipal a Associaçâo Beneficente "Instituto Anjos de Focinho".

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos

próprios cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo

da Mesa, tudo em conformidade com o estabelecido no

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro (art. 134) e

na Lei Orgânica do Município (art. 44).

Por sua vez, a Lei Municipal nO.1.163/70, em seu

artigo 1°, prevê as condições necessárias para o reconhecimento

de utilidade pública das sociedades civis, associações e

fundações, sendo de competência de iniciativa, tanto do

Executivo, como de qualquer Vereador.
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Estado de São Paulo ==============

Os artigos 1° e 2° da Lei Municipal nO 1.163/70

estabelece as condições para o reconhecimento de utilidade

pública das citadas associações.

Outrossim, o artigo 10 da referida norma prevê

que as associações, com sede no município de Rio Claro, com o

fim exclusivo de servir desinteressadamente a coletividade,

podem ser declaradas de utilidade municipal desde que

possuam as características seguintes:

1- personalidade jurídica;

11- prova de efetivo funcionamento no Município;

111- gratuidade dos cargos de sua diretoria, não distribuir a

qualquer título, lucros, bonificações ou vantagens a

diretores, mantenedores ou associados

IV- registro nos órgãos competentes do Estado;

V- comprovação do exercício de atividade assistencial,

científicas, artísticase culturais;

VI- idoneidade moral comprovada de seusdiretores;

Nõo obstante, o artigo 2° da Lei Municipal

1163/70 estabelece que o projeto propondo o reconhecimento

de utilidade pública poderá ser de iniciativa do Executivo ou de

qualquer Vereador e deverá vir acompanhado dos seguintes

documentos:

1- prova de que possuipersonalidade jurídica;

11- cópia dos estatutos;

111- exposição dos trabalhos realizados durante o

exercício anterior;
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Estado de São Paulo ============~==

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de

legalidade.

Rio Claro, 30 de junho de 2023.

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 139.624
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PARECER COM~SSÃO CONJUNTA

PROJETO DE lE~ N°101/2023

o presente Projeto de lei, de autoria dos Vereadores

Sérgio Montenegro Carnevale e Alessandro Sonego Almeida - Considera de

Utilidade Pública Municipal, a Associação Beneficente "instituto Anjos de

Focinho".

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 28 de agosto de 2023.

~E~~E
Vice. Presidente
UNiÃO BRASIL

Vereador União Brasil

/
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PROJETO DlE lE~ N° 105/2023

Denomina! dle G'Rosemallri lRossetli BII"éllll1JdãíolPII"ado e lâtléllro IBrallT'udãíoPII"élldo Junuor" a Praça
lPública dlo Jardim São Pé31IUl~Oll.

Artigo 1° - Fica denominada a de "Rosemari e lázaro Brandão" a Praça Pública localizada entre
as
Ruas 24 e 25 com as Avenidas 18 e 20 no bairro Jardim São Paulo I.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 03 de julho de 2023.

1t-04-
Heméllll1J9leoll1J~aJl"d~

Vereador

Va91m~r lBalUln9lab'it~e!f

VecreadloJl"
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E.stado de São Paulo ==============

JUST~IF~CATIVA

Os moradores do Jardim São Paulo ientraram em contato com o vereador, com um projeto
para esta praça pública, que estava "abandonada".

Diante disso, através desse projeto solicitado, pediram a denominação desta praça com o
nome de um casal que era muito acolhedor com todas as pessoas do bairro.

O casal é falecido, e os filhos autorizaram tal denominação.



BIOGRAFIA DE ROSEMARI ROSSEITI BRANDÃO PRADO e LÁZARO BRANDÃO PRADO*

Carinhosamente conhecidos como Rose e Brandão, tiveram o desafio de serem um dos pioneiros
moradores do Bairro Jardim São Paulo, exatamente na Rua 24 esquina com a Avenida 20, onde iniciaram a construção
de um novo lar no começo da década de 1990.

Paisde Leandro e Tiago, então adolescentes e ainda estudantes.

Ela, do lar e ele, cirurgião-dentista, por muitos anos servidor público na sua área de atuação.

Naquela época havia somente algumas casasno bairro. Nem asfalto tinha.

Aos poucos, outros moradores foram chegando e novas residências construídas.

E o bairro sendo preenchido por pessoasque buscavam a tranquilidade e segurança para suas famílias.

O casal Rosee Brandão, atentos aos novos vizinhos, sempre eram solícitos com todos. E novas amizades
sempre surgiam diante de muito carinho e acolhimento.

Na comemoração de aniversários e em dias de futebol era somente festa, com muita alegria.

E no final de ano então, aí a família se reunia com muitos amigos, juntando vários vizinhos e
compartilhando da união de estarem juntos, sempre agradecendo a Deus pelas graças recebidas, saúde, paz e
reencontro de todos. O momento era tão gratificante que não víamos as horas passar, até que o sono batia.

E mais e mais vizinhos chegando no bairro, situação de acolhimento que semultiplicou e contagiou outros
vizinhos que, além de amigos, igualmente acolhiam os mais novos, como se fôssemos uma grande família, uns olhando
pelo outros.

Não importava onde cada um morava, pois sabíamos um pouco da vida de todos, o necessário para
resguardar as questões social e de segurança. Eas crianças que cresciam sempre fizeram a alegria de todos dando vida
ao bairro e em nossasfamílias.

A amizade e acolhimento foram o alicerce que despertou e alavancou a criação de um Grupo da
Vizinhança Solidária, no ano de 2016, juntamente com diversos moradores.

Muitas dessasreuniões sempre foram na própria residência ou em seu entorno. A casade Rosee Brandão
sempre foi referência para encontros.

Hoje eles não estão mais entre nós. Cumpriram suas missões e deixaram um grande legado com seus
filhos Leandro e Tiago, também cirurgiões-dentistas. Leandro, casado com Jéssica, e os filhos Antony e Vitor. Tiago,
casado com Roberta, tendo os filhos Luigi, Raissae Davi.

E também a inseparável companhia de Lenita, irmã de Rose, fiel companheira em todos os momentos.
Até hoje com os sobrinhos Leandro, Tiago, Jéssica,Roberta e sobrinhos-netos.

Ecomo diz Clarice lispector:

"Seja o que você quer ser,

porque você possui apenas uma vida e nela só se tem uma chance de fazer aquilo que quer.

Tenha felicidade bastante para fazê-Ia doce.

Dificuldades para fazê-Ia forte.

Tristeza para fazê-Ia humana.

E esperança suficiente para fazê-Ia feliz.
As pessoas maisfe/ízes não têm as melhores coisas.

Elas sabem fazer o melhor das oportunidades que aparecem em seus caminhos."

Mais de 30 anos se passaram e o desenvolvimento do bairro deu lugar a inúmeras residências e
condomínios, mas sem perder a graça e sua característica.

Mas a essência permanece: um bairro residencial onde famílias se conhecem, ínteragem e desfrutam de
uma grande amizade. Um legado deixado por Rosee Lázaro Brandão para seus filhos, netos e amigos...

o *Projeto de Lei - Denominação de Praça de nQ 105/2023
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Estado de São Paulo =============

lPAIRJEC!EtRCOM~SSÃO COH\llJUú\fllrA

o presente Projeto de Lei, de autoria do Vereador
Paulo Marcos Guedes e Vereadores - Denomina de "Rosemari Rossetti Brandão
Prado e Lázaro Brandão Prado Junior" a Praça Pública do Jardim São Paulo i.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 07 de agosto de 2023.

Vereador Unl.~n Rr"lSII

I ( ..~
S .. UNlHiO UMiWMlE

Vice - ~ldJtJmfàl:
UNiÃO BRASIl.
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PARECER JUR~DICO N° 105/2023 - REFERENTEAO PROJIElO DE UEIN°

105/2023 - PROCESSO N° 16309-126-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n°

105/2023, de autoria de vários Vereadores, que denomina de

"Rosemari Rossetti Brandâo Prado e Lázaro Brandão Prado Junior"

a Praça Pública do Jardim Sâo Paulo I, localizada entre as Ruas 24

e 25 com as Avenidas 18e 20, Rio Claro - SP.

No tocante à denominação de próprios, vias

e logradouros públicos, a Lei Orgânica do Município de Rio Claro

exige o cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida

com o nome de pessoas vivas (artigo 296).

2) Que a denominação somente poderá

ocorrer depois de concluída à construção do patrimônio, quando

for o caso (artigo 106, Parágrafo único).

3) Que o próprio ou via pública ainda não

tenha denominação.

·',·S,. \

~q
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Portanto, Cll Procuradoria Jurídica solicita, em

caráter de urgência, que seja expedido ofício ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se a Praça Pública do Jardim São Paulo I,

iocalizada entre as Ruas 24 e 25 com as Avenidas 18 e 20, Rio

Claro - SP,não possui denominação própria e se está concluída.

Outrossim, com a resposta do Poder Executivo

afirmando que a mesma não possui denominação e que está

concluída, o Projeto de Lei em apreço se revestirá de legalidade.

Rio Claro, 08 de agosto de 2023.
~\
I

~b
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nO 139.624

Ar da G,inO Franco

/Procurado:ra Jurídica

OAB/SP n° 284.357



flltlEflaru~MW\lJ~a!í'lAl DIERllO ClA~O
Estado de São Paulo - CNPJ 45.774.0M/O(()01-88

SlECRlETAlitlA Of IPlLANlU~J\lENTOlEHABiTAÇÃO

Rio Claro, 28 de Junho de 2023.

]jJ)~:Departamento de Informação Municipal

Ã: §e~lr<e1tanii\de JB:IalbnÍ2l~~- Ale 1F:arn2lllla

Enviamos o presente oficio, referente a informaç(')es sobre a denominação Ú

Praça pública localizada na Avenida 20, entre Ruas 24 JSP e 25 JSP., Jarclim Si'i,Q p~"~':~

L e informamos que Jmão lblillt"eglistro d-e dleJmOl1ImimMn~([j) em nosso sistemah

É o que nos cumpre a info:rmar.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposiçã.o para

esclarecimentos.

Oessica GuoIo Dias
Chefe de Divisão de Regularização de Áreas Públicas



Rua Or, Elóy Chaves. 3265 (Núcleo Administrativo Municipal - NAM)
Alto do Samana - 135\}4-188

Rio Claro - SP - Brasif
Tel: -+55 (19) 3522-1904---------------------_.-Secreta ri;) de: Obras

riodaTO.$p·flov.br

Rio Claro, 10 de agosto de 2023

Ofício S.M.O. nO 2B5 de 2.023

Ao
GABINETE do PREfEITO MUNICIPAL de RIO CLARO

Aos cuidados do $rO Davi8etanho Romualdo

Diretor do Gabinete do Prefeito

Referente: Oficio 1_.544/2023 da Câmara Municipal de Rio Claro

Prezado Senhor.

Solicita-se informar ao Nobre Vereador Paulo
Guedes, que em atenção ao ofldo em referência, as obras plantio de grama e

execução de guias, da Praça Pública locallzada na Av. 20, entre as Ruas 24 JSP
e 25 JSP, no Jardim São Paulo I, estão conduídas.

Sempre ao seu inteiro dispor para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários e com os nossos cordiais

cumprimentos.



Estado de São Paulo ===~===~======
PROJETO DE lE~ N°132/2023

Denomina de "Olindo Marcheti" a Cidade Inclusiva Sensorial, instalada nas dependências do
Núcleo Administrativo Municipal - NAM e dá outras providências.

Art:. 10 - Fica denominada de "Olindo Marcheti" a Cidade Inclusiva Sensorial, instalada ao
lado do campo de futebol do Núcleo Administrativo Municipal - NAM.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio Claro, 21 de agosto de 2023.

j~{M!/
~~i leonhanU

Vereador
2° Secretário da Mesa Diretora

Ouvidor-Geral da Câmara Municipal de Rio Claro - SP
Líder do MOS



B~OGRAfnA

Olindo Marcheti nasceu em 03J11/1944 (três de novembro de mil

novecentos e quarenta e quatro), na cidade de Rincão-SP, aos 20 anos de idade

chegou a Rio Claro onde atuou como comerciante por mais de 45 anos no Bairro

da Vila Alemã. Era amante de futebol e no ano de 1.993 fundou um time extra

amador, do qual muito se orgulhava. Casado com Madalena Vieira Marcheti com

quem teve 2 filhos: Rogério Marcheti e Carlos Eduardo Marcheti. Rogério se

casou com Juliana e tiveram Giovana Marcheti, Larissa Marcheti e Gabrieli

Marcheti. Carlos se casou com Magda e tiveram Nathanael Marcheti.

Ao longo de sua vida o senhor Olindo Marcheti atuou como Vicentino

chegando a ser vice presidente do mesmo.

Olindo Marcheti faleceu em Rio Claro, no dia 29J04J2021 aos 76 anos de

idade e foi sepultado no Cemitério Parque das Palmeiras.

09
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O :inado era viúvo de Madalena Vieira Marcheti, com qoem se casara em Rincào, SP aos
2~/~2/1~66,era el~itor, deixou bens a inventariar e nào deixou testamento, àe~zando os
seg:..:int.es fil~~os: Ca:-los Eduard-:.., ::orr~ s.: a::os .c:: ~t::'z Rcgé:-i-:;, ::.:om~3 ar.'js. E~ã c que me
c~~p~ia ~ertif~car.
,\:';OTI\(ÚESDFl'I\lJASm(1----------------------- -,

SEM :NFORMP-.çAo _
•. \:- õ1nl\l'wl~~,te ~ilcla~m~,:l~tmanân ,hSf',,*nji3I11a pane int•.•r\.~:-ilJ~d•.~ i'wn:S't."Jilíl\'àu dt\ du\'·unlt..'f;:~'tJr:~Ulal qmn:Jo "O\lgld\. :;ehl u,~v ~\.'t{i.;II;:tl1!\.· ~ruq~I;lHdt\,;~ç:!,l.,,4'rr,; par:t IJl'l!:ir ..:a.;:1o It",· ~u
J'llfl.h-tlll .,,./

REGISTRO CIVIL DE RIO CLARO
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Tel/Fax (19) 3523-1392
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IPAfRlECIERCOM~SSÃO CO~JUNTA

!PROJETO DE l!E~ú\!j0 1I32/21!Jl23

o presente Projeto de Lei, de autoria do Vereador
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt - Denomina de "Olindo Marcheti" a Cidade
!nclusiva Sensorial, instalada nas dependências do Núcleo Administrativo
Municipal - NAM e dá outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 21 de agosto de 2023.

fi
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PARECER JURíDiCO N° 132/2023 - REfERENTEAO PROJETO DE LEI N°

132/2023 - PROCESSO N° 16338-155-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO

132/2023, de autoria do nobre Vereador Hernani Alberto Monaco

Leonhardt, que denomina de "0linda Marcheti" a Cidade

Inclusiva Sensorial, instalada nas dependências do Núcleo

Administrativo Municipal - NAM e dá outras providências.

No tocante à denominação de próprios, vias

e logradouros públicos, a Lei Orgânica do Município de Rio Claro

exige o cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida

com o nome de pessoas vivas (artigo 296).

2) Que a denominação somente poderá

ocorrer depois de concluída à construção do patrimônio, quando

for o caso (artigo 106, Parágrafo único).

3) Que o próprio ou via pública ainda não

tenha denominação.
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Portanto, a Procuradoria Jurídica solicita, em

caráter de urgência, que seja expedido ofício ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se o local onde funciona a "Cidade Inclusiva

Sensorial", instalada ao lado do campo de futebol do Núcieo

Administrativo Municipal - NAM é delimitado, se não possui

denominação própria e se está concluído.

Outrossim, com a resposta do Poder Executivo

afirmando que a mesma não possui denominação e que está

concluído, o Projeto de lei em apreço se revestirá de legalidade,

bem como com a juntada da Certidão de Óbito do

homenageado.

Ri9 Claro, 22 de agosto de 2023.

~.h
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 139.624
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Secretaria de Administração

Rua Dr. Eloy Cllaves, 3265 (Núcleo Administrativo Municipa!;- NAMj
Alto do Santana -13504-188

Rio Claro - SP - Brasil
Tel: +55 (19) 3522-1910 I (19) 3522-'1911 ! (19) 3522-1912

Rio Claro, 24 de agosto de 2023,

Ofício SMA n2 134/2023

Da Secretaria Municipal de Administração
À Câmara Municipal de Rio Claro

Ilustríssimos Senhores,

Com meus cordiais cumprimentos, informo que a Cidade Inclusiva Sensorial para crianças, idosos e

pessoas com deficiência está pronto e instalado nas dependências do Núcleo Administrativo Municipal- NAM,

com um trajeto desde o jardim sensorial totalmente especializado até a Cidade de Trânsito, que abrangerá

teoria e prática, além da presença de um espaço para oficinas temáticas com Orquidófilos com a finalidade de

ensino e aprendizagem do ofício.

Informo ainda que o local não possui, até o presente momento, nenhuma denominação oriunda de

legislação municipal.

Ao ensejo, reitero protestos de elevada estima e consideração, e coloco-me à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Cordialmente,


